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ACRÉSCIMO DE META

1 Combater a fome visando a sua erradicação e promover a segurança alimentar e
nutricional, garantindo o caráter de inserção e cidadania

 1,00

Nova Garantir a sustentação dos preços e comercialização de produtos agropecuários

ESPELHO DE EMENDAS DE ACRÉSCIMO DE META

JUSTIFICATIVA

Apesar do crescimento do PIB agropecuário, e a contribuição do setor para a formação dos
sucessivos superávits comerciais, restou demonstrado, pela crise conjuntural, a
vulnerabilidade do setor tanto na formação dos custos, quanto na sustentabilidade dos
preços, principalmente dos produtos oriundos da agricultura familiar. Portanto,
consideramos necessário e prioritário a retomada das políticas de garantia de preços,
como forma de proteção interna, principalmente, da agricultura familiar. Custo financeiro
em 2006: R$585 milhões. Essa prioridade deverá ser cumprida por meio de alocações de
recursos no Programa: 0352 - Abastecimento agroalimentar. Ação: 0299 - Equalização de
preços nas aquisições do Governo Federal e na formação de estoques reguladores e
estratégicos. (Lei 8.427, de 1992) - Nacional.
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